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ADENDO 1 
 

 

 
3.2 – Categoria Graduados: (ALTERAR) 
Na categoria Graduado somente serão permitidas as inscrições de concorrentes que constem 
no cadastro da CBA na categoria Graduado - PGRR (Piloto Graduado de Rally de 
Regularidade) ou NGRR (Navegador Graduado de Rally de Regularidade).  
 
É também permitida a participação de um concorrente filiado como PTRR (Piloto 
Turismo de Rally de Regularidade) ou NTRR (Navegador Turismo de Rally de 
Regularidade) nesta categoria, desde que o outro concorrente da dupla seja filiado como 
PMRR (Piloto Master de Rally de Regularidade) ou NMRR (Navegador Master de Rally de 
Regularidade) ou PGRR (Piloto Graduado de Rally de Regularidade) ou NGRR 
(Navegador Graduado de Rally de Regularidade).  
Caso haja comprovação de participação irregular do piloto ou, mesmo que 
posteriormente a realização de um evento, os concorrentes serão desclassificados.  
Os casos omissos serão analisados e julgados pelos Comissários Desportivos. 
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